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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

 
DA REALIZAÇÃO 

ÓRGÃO 
LICITANTE: 

Município de Ouro Verde - SP 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

http://187.17.193.128:5656/comprasedital/ 

DATA DA 
SESSÃO: 

03/07/2026 

HORÁRIO: 09h00min Horário de Brasília/DF 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

Menor preço Global 

MODO DE 
DISPUTA: 

Aberto 

DISPONIBILIZAÇ
ÃO DO EDITAL 

www.ouroverde.sp.gov.br 

PARTICIPAÇÃO Todos os interessados do ramo da atividade pertinente ao objeto 

PUBLICAÇÃO 
Edital publicado no Diário Oficial do município, site oficial 
www.ouroverde.sp.gov.br e em versão resumida no Jornal de 
Grande Circulação  

INFORMAÇÕES: 

(18) 3872-1106 
E-mail: licitacao@ouroverde.sp.gov.br               
https.http://187.17.193.128:5656/co

mprasedital/ 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP, CNPJ n.º 44.882.637/0001-24, 

estabelecida na Av. São Paulo, nº 926 – Centro, Ouro Verde, estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Sr. Julio Cesar de Mori Vecchiati, Prefeito Municipal, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

nos termos da lei nº 14.133/2021, decretos municipais nº Decreto Municipal nº 4.297 de 10 de janeiro de 2.024, 

Decreto Municipal nº  4.378 de 06 de janeiro de 2.025, Decreto Municipal nº 4.381 de 20 de Janeiro de 2025 e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 03 de julho de 2026, às 09h00min, por meio de 

Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

Processo em epígrafe através da Portaria 131/2025 de abril de 2025. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte 

integrante. 

http://187.17.193.128:5656/comprasedital/
http://www.ouroverde.sp.gov.br/
http://www.ouroverde.sp.gov.br/
mailto:licitacao@ouroverde.sp.gov.br
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As propostas devem ser apresentadas no Portal do município de Ouro Verde através do link  https:// 

187.17.193.128:5656/comprasedital/ até as 03 de julho de 2026, às 08h59min. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA link: https:// 

187.17.193.128:5656/comprasedital/, com início da sessão de disputa de preços às 03 de julho de 2026, às 

09h00min. 

  

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FURGÃO ZERO QUILÔMETRO PARA TRANSPORTE DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE/SP CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA E PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-2-086280 DA EMENDA PARLAMENTAR 202531350017 – 

ARLINDO CHINAGLIA. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

que apresentem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 

ELETRÔNICA. 

     2.1.1 A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como ME e EPP, sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

    2.1.2 A Licitação será por menor preço global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

    2.2. - Não poderão disputar esta licitação: 

a. - aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

d. - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

e. - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. - agente público do órgão ou entidade licitante; 
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g. - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.3. - O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.4. - Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

a. - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b. - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a administração; 

c. - admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

d. - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada; 

e. - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato; 

f. - o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. - a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

h. - salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a habilitação para 

consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 

 
2.5-Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta de preços, está em 
conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com o Termo de Referência constante do ANEXO 
II – Termo de Referência, do presente edital. 
 
2.6-A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação, 
conforme o ANEXO III – Declaração de Habilitação, previstas no edital. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

4 
 

2.7- A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a 
qualquer tempo.  
 
2.8- O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes 
ao certame. 
  

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta até a data e o horário estabelecidos neste edital para 

abertura da sessão pública. 

 

3.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 

subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio na presente licitação; 

c - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser outorgado pelo representante 

legal da empresa líder; 

 

3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, 

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer seus 

direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

 

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/, na opção Solicitar 

Chave de Acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave de identificação 

e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser utilizado para licitações futuras. 

 

4.2 Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – Licitante, onde aparecerão os 

processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, e em opções – Credenciamento 

(Participar), fazer o credenciamento e inserção da proposta. 

 

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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4.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.5 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 

4.6 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

4.7 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3 - O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.4 - O objeto deverá estar dentro das especificações contidas no(s) Termo de Referência – Anexo II do edital e de 

acordo com os demais documentos deste edital. 

 

5.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.6 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

 

5.7 - Os licitantes poderão retirar ou alterar a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

5.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

 

5.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema. 

 

5.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a - valor unitário e total; 

b - marca; 

c - descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.8 - Justificado pelo Art.24. da Lei 14.133 na intenção de obter a proposta mais vantajosa, bem como proteger a 

administração pública, esta medida evita sobrepreços e superfaturamento de preços. Tendo em vista o valor 

pesquisado por este órgão será sigiloso. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou alterar a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

7.3 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.7 - Todo contato com o pregoeiro deve ser feito através do chat, campo próprio para troca de mensagens 

disponibilizado pelo sistema. O pregoeiro não atenderá licitantes durante a sessão, seja via telefone, e-mail ou 

qualquer outro meio que não o chat do sistema. 

 

7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Lances de R$ 1,00 (um real). 

 

7.13 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

7.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública; 

 

7.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 
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7.17- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.18- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 

de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  

 

7.20 - Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

 

7.21 -  O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 7.21.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa 

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 7.21.2.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas 

como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.24 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.24.3.1 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.24.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.24.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.24.4.2. Empresas brasileiras; 

7.24.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.25 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.25.4.1. A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo exigido no item 7.25.4, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devendo ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá conter ainda:  

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver, telefone para contato, endereço 

de e-mail e dados do representante legal da empresa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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b) Número do Pregão e do Processo; 

c) Marca (de todo os itens que compõem a cesta) e Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade 

com as especificações técnicas deste Edital; 

d) Preço unitário, total e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 

de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para a execução do objeto do 

edital, inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) Declaração de que os produtos e serviços são de primeira qualidade; 

g) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital; 

h) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor (pessoa 

jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação do representante legal da 

empresa que assinará o Contrato ou Ata de Registro de preços. 

 

7.26- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

7.27- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

 

7.28- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

7.29- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

7.30 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

7.31- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

7.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.33 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7.34 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

7.35- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, sera 

declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

7.36- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

7.37- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

7.38- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a - SICAF; 

b - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d - Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
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8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

 

8.6 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.7 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.8 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a - contiver vícios insanáveis; 

b - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.11 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

a - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12.1 – O pregoeiro concederá prazo de 02 (duas) horas para que a empresa detentora da melhor oferta 

para cada item cujo desconto superou 50% do valor estimado, apresente DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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DAS PROPOSTAS com descrição dos CUSTOS DOS PRODUTOS, TAXAS e IMPOSTOS sobre a 

comercialização, FRETE e porcentagem de LUCRO. 

 

8.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

8.14 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

 

8.15 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.16 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.17 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
9.2-É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema Eletrônico para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública ou apresentação de certidões vencidas, que em se tratando de micro 
e pequenas empresas, serão concedidos os prazos para as devidas regularização. 
 
9.3- O Pregoeiro poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
9.4-Para efeito de habilitação também será realizada consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponível no endereço www.cnj.jus.br, 
sendo impressa declaração demonstrativa do licitante. 
 
9.5- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.6 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 
 
 
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b - no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso e Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 

b - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e - prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 

g-Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal na qual encontra-se a empresa licitante; 

h-Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual relativa a Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, 

da sede da licitante (Certidão – Procuradoria Geral do Estado PGE); 

i - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial; 
j - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS 
e a Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

IV - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo V – Declaração Unificada). 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo V – 

Declaração Unificada). 

b) Ficha cadastral para fins contratuais (Anexo IV); 

 

9.7 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.8 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.9 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia, com 

declaração do licitante de sua autenticidade. 

 

9.10 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.14 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.15 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período desde que justificável a necessidade, contado da solicitação do 

pregoeiro, apenas em relação ao licitante vencedor. 

 

9.16 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.17 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

9.18 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.19 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

 

9.20 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.21 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

9.22 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição fiscal. 

 

9.23 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014.  

9.23.1. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas e as empresas de 

pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal exigidos no presente 

Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério da 

Administração, para fins de regularização de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas. 

 

9.24- A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

a - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https:// 

187.17.193.128:5656/comprasedital/. 

 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d - deixar de apresentar amostra; 

e - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 

ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 
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11.1.5 - Fraudar a licitação 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a - advertência;  

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar  

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b - as peculiaridades do caso concreto 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 12.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

 

12.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/. 

 

12.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

 

12.6 - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a realização do certame, 

salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 

 

13 – DO CONTRATO 

13.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar eletronicamente/presencialmente o contrato 

no prazo estabelecido neste edital. 

 

13.2 - A Licitante vencedora receberá um link por e-mail para realizar a assinatura eletrônica do CONTRATO nos 

termos da minuta que constitui parte integrante deste Edital (Anexo VI). O prazo para assinatura será de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da publicação da homologação do resultado dessa licitação. Alternativamente, a Licitante poderá 

optar por assinar a CONTRATO utilizando seu certificado digital dentro do sistema utilizado do município. 

 

13.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Ouro Verde, antes do 

vencimento do prazo para assinatura da ata, devidamente justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à 

apreciação superior. 

 

13.4 - O CONTRATO será firmado entre o Licitante vencedor e o município de Ouro Verde/SP, devendo ser publicado 

no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ouro Verde (www.ouroverde.sp.gov.br) e diário oficial do município de Ouro 

Verde (extrato). A não assinatura da ata, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.ouroverde.sp.gov.br/
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convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da 

Lei nº 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5- O contrato terá vigência pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado uma vez por igual 

período. 

 

13.6 - O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor:  

13.6.1. Descumprir as condições da CONTRATO sem motivo justificado;  

13.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa razoável;  

13.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

13.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021, podendo manter a ata caso a 

sanção estabelecida no inciso III não ultrapasse o seu prazo de vigência.  

 

13.7- O cancelamento da CONTRATO será feito por decisão da Administração, garantidos os princípios do 

contraditório e ampla defesa. 

 

13.8- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, ainda, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

13.8.1. Por razão de interesse público;  

13.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

13.8.3. Se não houver êxito nas negociações 

 

14 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - A licitante vencedora deverá realizar a entrega de acordo com o termo de referência, e a proposta apresentada, 

em até 30(trinta) dias após a emissão do pedido de compra/nota de empenho, emitido pelo setor responsável e 

enviada via e-mail com informações com data de entrega e local de entrega por parte da contratante e devidamente 

confirmada via e-mail por parte da contratada; 

 

14.2 - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências, a saber: 

a) O recebimento provisório deverá ser realizado, pelo fical do contrato,no ato da entrega do objeto,verificando 

a quantidade dos itens e a nota fiscal; 

b) receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, após prazo de 

observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato. 
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14.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP, antes 

do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela licitante vencedora, para ser submetida 

à apreciação superior. 

 

14.4 - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura Municipal de 

Ouro Verde/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o mesmo em condições satisfatórias e 

de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas a expensas da licitante vencedora. 

 

14.5 - O Contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor designados pela Prefeitura 

Municipal de Ouro Verde/SP, com as atribuições estabelecidas em Decreto Municipal. O fiscal do Contrato será a 

funcionária municipal Sra. Angélica Megumi Tanaka e o Gestor do contrato será o Sr. Fabricio Oliveira Lop 

 
14.6-O fornecedor deverá se comprometer a substituir ou repor o material/equipamento quando: houver na entrega 
danificados, defeituosos ou inadequados, que o exponham à deterioração, que não atender às especificações deste 
edital. 
 
14.7-A empresa detentora deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato ou instrumento equivalente, os 
mesmos materiais, equipamentos ou serviços apresentados na sua proposta de preços, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
14.8-O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional solicitado posteriormente.  
 
14.9-A entrega será efetuada no Departamento Municipal de educação e Esporte de Ouro Verde/SP na Avenida São 
Paulo, nº 920 – Centro, CEP 17920-005.  
 
14.10-Correrá por conta da CONTRATADA as despesas no que diz respeito a seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, outros custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento, entrega e instalações 
dos materiais/equipamentos. 
 
14.11-Os materiais ou serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, nos moldes previstos neste 
Edital e deverão obedecer as normas brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
em conformidade com as edições mais recentes, INMETRO, no que couber e as demais normas previstas na 
legislação vigente pertinente ao objeto, sem prejuízo a outras que estejam em vigência ou que venham a viger. Fica 
resguardado o direito da Prefeitura do Município de Ouro Verde /SP em solicitar documentos comprobatórios que 
ateste que os materiais a serem locados ou serviços prestados atendem as normas de produção e segurança da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
14.12- AS DEMAIS CONDIÇÕES, PRAZOS, EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA ESTÃO 
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PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, DESTE EDITAL. 
 
14.13-Os materiais/equipamentos deverão estar acompanhados de suas respectivas notas fiscais assinadas como 
recebidos pelo funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização de cada setor. 
 
14.14-Caso a nota fiscal não acompanhe o material/equipamento ou esteja com valores ou quantidades diferentes 
do pedido, os produtos não serão recebidos. 
 
14.15-O objeto da presente licitação será recebido: 
 
14.16-Provisoriamente, mediante recibo, após a conferência das especificações e quantidades, conforme consta do 
Anexo I – Termo de Referência; 
14.16.1- Definitivamente, após a conferência, juntamente com o setor requisitante, do produto com o solicitado no 
edital; 
14.16.2- Havendo divergências na especificação do produto e caso seja necessário, será realizado testes e análises, 
as expensas da Detentora, do produto entregue. 
 
14.17-Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 
 
14.18-Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I – Termo de Referência, 
determinando a sua substituição; 
 
14.19-Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades; 
 
14.20-As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
pelo contratado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
14.21-Rejeitá-lo se não corresponder as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência, após a 
realização do laudo, caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida. 
 
14.22-Caracterizada a inexecução total, nos termos do item acima, a Detentora deverá providenciar a retirada do 
material rejeitado em até 15 (quinze) dias da rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
(Autorização de Compras ou documento equivalente), sendo que após esse prazo, o produto será descartado. 
 
14.23-O recebimento definitivo não exime a Detentora de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos 
produtos entregues. 
 

 

15 - DO PAGAMENTO 
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15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de Recebimento definitivo 

pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura devidamente certificada pelo Setor responsável pelo 

recebimento da unidade solicitante com entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

 

15.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante vencedora. 

 

15.3 - Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta juridica para que sejam 

feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

15.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 

reapresentação. 

 

15.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante vencedora. 

 

15.6 - Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no contrato, incidirá 

sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal (IPCA/IBGE). 

 

NOTA: O Município de Ouro Verde/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos 

deverão observar as disposições da IN quanto ao Imposto de Renda, e o Decreto Municipal nº 7.785/2023. Não serão 

feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a inexistência do convênio a que se refere o artigo 

33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Necessário, portanto, observar as regras contidas na IN 

RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 4.260 de 28 de agosto de 2023, em todos os documentos fiscais 

emitidos para o Município de Ouro Verde/SP, inclusive quanto ao correto destaque do valor de imposto de renda a 

ser retido. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda devendo comprovar tal condição através de declaração. As Retenções de ISSQN e 

INSS seguem legislação própria e vigente para cada um dos tributos. 

 

16 - DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante o prazo de 

12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

16.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração, 

incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do orçamento estimado da 

contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte da ata não executada no momento em que o prazo superar o 

período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021.  

 

16.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

 

16.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, 

o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

16.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das dotações orçamentárias, disponíveis 

no momento de cada contratação.  

Ficha 493 

02.06.02 - Ensino Geral 

04- Administração 

04 122- Administração Geral 

04 122 0018 – SABOR DA APRENDIZAGEM 

04 122 0018 2029 0000 – Manutenção das Atividades da Cozinha Piloto 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

 

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

18.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10 - O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

(www.ouroverde.sp.gov.br) e no site https:// 187.17.193.128:5656/comprasedital/. Extrato no Diário Oficial do 

Município e em jornal diário de grande circulação. 

 

18.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

ANEXO I- Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III – Declaração de Habilitação 

ANEXO IV– Ficha Cadastral  

ANEXO V - Declaração Unificada  

ANEXO VI – Minuta do contrato 

 

Ouro Verde, 16 de junho de 2026. 

 

Júlio César de Mori Vechiatti 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I- Estudo Técnico Preliminar 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

 
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para transporte de gêneros alimentícios, utensílios 

e demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do município de Ouro Verde/SP conforme 

especificações deste Termo de Referência e Plano de Ação nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 

202531350017 - Arlindo Chinaglia. 

 
Secretaria Requisitante: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
 
I - Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público 

 

A presente aquisição e justificativa do objeto faz-se necessária para garantir transporte seguro e higiênico de 
alimentos, com capacidade adequada para reduzir viagens e otimizar a logística da Cozinha Piloto, visando 
durabilidade, economia operacional e desempenho compatível com vias urbanas e que esteja em conformidade com 
normas de segurança e boas práticas de manipulação e entrega de gêneros alimentícios e para cumprimento da 
Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo Chinaglia. Atualmente, a logística de distribuição de gêneros 
alimentícios (perecíveis e não perecíveis) e utensílios entre a Cozinha Piloto e as unidades escolares exige um veículo 
que garanta a segurança alimentar e a integridade física dos insumos. A ausência de um veículo com revestimento 
sanitário adequado compromete a conformidade com as exigências da Vigilância Sanitária. 

 
II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração 

 

Tendo em vista a não elaboração do plano no ano de 2025/2026, a atual gestão está se adequando para 

elaboração do plano para os futuros exercícios. 

 

III - Requisitos da contratação 

 

✓ O objeto deve ser entregue seguindo rigorosamente o Termo de Referência; 

✓ Em hipótese alguma serão aceitos o objeto em desacordo com o Termo de Referência; 



 
 
 
 
 
 

 
 

30 
 

✓ O contratado deverá entregar o objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência. 

✓ A entrega será efetuada no Departamento Municipal de Educação e Esportes de Ouro Verde/SP, na Avenida 

São Paulo, nº 920 – Centro, CEP. 17.920-005. 

 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala 

 

✓ Estimativa de Quantidades 

• Quantidade: 01 (um) veículo. 

Justificativa: Dimensionado para o atendimento das escolas municipais de Ouro Verde, considerando a frequência 

diária de entregas e o volume de alunos atendidos conforme o Plano Municipal de Educação. 

Não há aquisições do mesmo objeto em anos anteriores, por trata-se de adesão a um convênio federal. 

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar 

 

Por tratar-se de bem comum, os valores estimados do objeto citado, para composição do preço médio será obtido 

conforme Art. 23 da Lei Federal 14.133/21 e posteriormente incorporado nos autos do processo. 

 

• A solução 1 pesquisada é aquisição do objeto: Compra de veículo próprio (maior investimento inicial, 

mas gera patrimônio e controle total da frota), através de processo licitatório formalizado, que exige 

documentação legal, conforme Art. 62 da Lei Federal 14.133/21, o que visa buscar um proponente 

idôneo, para entrega do objeto tendo em vista a opção pregão eletrônico garantindo ampla 

concorrência, que, pela disputa de preços na fase de lances a aquisição torna-se economicamente 

viável da aquisição exata do objeto em virtude do termo de referência. 

• A solução 2 pesquisada é locação do objeto Menor investimento imediato, porém custos contínuos 

elevados a longo prazo para um município de pequeno porte. 

 

Conclusão: A aquisição é a solução mais econômica e eficiente para o município, garantindo a disponibilidade 

constante para a Secretaria de Educação e atende plenamente a META 1: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO 

PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS, conforme a Emenda Parlamentar acima mencionada, a solução que melhor 

atende o Plano de Ação e a Meta 1, é a solução 1, aquisição do objeto veículo tipo furgão zero quilômetro para 
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transporte de gêneros alimentícios, utensílios e demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do 

município de Ouro Verde/SP conforme especificações deste Termo de Referência. 

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

 

 Para a elaboração das estimativas de preços realizamos a pesquisa de mercado com base nos parâmetros 

estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso 

 

✓ A solução que melhor atende o cumprimento da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo 

Chinaglia, é a aquisição do objeto – veículo tipo furgão, através de pregão eletrônico. 

✓ O transporte de gêneros alimentícios para a merenda escolar, ou seja, a aquisição do veículo tipo 

furgão com as especificações ora mencionadas, adiciona uma camada crítica de responsabilidade à 

solução, pois envolve a saúde de crianças e jovens e o uso de verbas públicas. A operação exige o 

manejo de cargas mistas (merenda propriamente dita, frutas e outros gêneros alimentícios) e 

entregas pulverizadas em diversas escolas na área urbana do município de Ouro Verde/SP. 

✓ A contratação compreende a entrega do veículo já adaptado e documentado para o transporte de 

alimentos, incluindo o certificado de atoxicidade dos materiais internos. O critério de julgamento 

sugerido é o Menor Preço via Pregão Eletrônico. 

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

 

O objeto é veículo tipo furgão, não se aplica o parcelamento, pois o objeto é indivisível (um único veículo completo) 

e por essa razão a adjudicação do objeto deverá ser por item, não havendo prejuízo para a solução escolhida, além 

de ser técnica e economicamente viável, pois visa o atendimento a um convenio firmado entre o Município de Ouro 

Verde e o Governo Federal, através da emenda parlamentar. 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 

 

O atual veículo em uso para transporte da merenda escolar é um veículo obsoleto, que necessita de manutenção 

constante, devido ao uso diário, com transporte de merenda desde as 06h30 da manhã, até às 18h, já que há 

unidades escolares que atendem aos alunos nos três turnos, manhã, tarde e noite, contando com café da manhã, 
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intervalo, nos três turnos. Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a 

Administração, busca-se obter a aquisição do objeto de qualidade conforme termo de referência; de forma econômica, 

através de pregão eletrônico, buscando índices de economicidade e transparência atendendo a segurança, qualidade 

e economicidade no transporte de merenda escolar da Cozinha Piloto para as unidades escolares, um convênio com 

recursos públicos para fins de atendimento ao interesse público, da comunidade escolar, atendendo a mais de 1.600 

alunos do munícipio de Ouro Verde/SP. 

  

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual 

 

As ações que deverão ser executadas pela Administração antes da formalização da futura contratação, com vistas à 

correta execução contratual é capacitar e orientar sobre os deveres da correta fiscalização e gestão de contratos, 

para que a aquisição de bem traga benefícios à Administração. 

 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não há contratação semelhante com o objeto da aquisição pretendida. 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 

de bens e refugos, quando aplicável  

 

 A empresa contratada deve buscar minimizar os impactos ambientais (como emissões de gases de efeito estufa 

(GEE), poluição do ar, poluição hídrica; desmatamento e perda de biodiversidade, geração de resíduos, consumo 

excessivo de recursos naturais na produção ou transporte do item sob a ótica da dimensão ambiental da 

sustentabilidade, e as medidas mitigadoras buscando o uso de recursos alternativos como Energia Renovável, 

Eficiência Energética, Gestão de Resíduos, Uso Consciente da Água, Proteção de Áreas Verdes, Transporte 

Sustentável, além dos requisitos de baixo consumo de energia e recursos, como sistema de iluminação, 

equipamentos elétricos, construção sustentável, sistema de reutilização de água, monitoramento e controle e logística 

reversa de reuso e reciclagem e programa de desfazimento seguro. 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina 

• Garantir que 100% da merenda chegue às escolas sem contaminação; 

• Atender às notificações da Vigilância Sanitária; 

• Reduzir custos de manutenção com frota nova. 
Diante do exposto a realização do processo licitatório e posterior contratação apresenta-se viável, tendo em vista o 
interesse público buscando índices de economicidade e transparência atendendo a segurança, qualidade e 
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economicidade no transporte de merenda escolar da Cozinha Piloto para as unidades escolares, atendendo a mais 
de 1.600 alunos do munícipio de Ouro Verde/SP. A aquisição visa atender os critérios de viabilidade técnica, pois o 
procedimento exige toda documentação conforme estabelecido na Lei Federal 14.133/21 e por tratar-se de convênio 
há viabilidade orçamentária.   

 
 

Angelica Megumi Tanaka 
Inspetor de alunos 

 
 
 

Fabricio de Oliveira Lopes 
Dirigente Municipal de Educação e Esportes                  
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para transporte de gêneros alimentícios, 
utensílios e demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do município de Ouro Verde/SP 
conforme especificações deste Termo de Referência e Plano de Ação nº 09032025-2-086280 da Emenda 
Parlamentar 202531350017 - Arlindo Chinaglia. 

1. JUSTIFICATIVA E DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

 

A presente aquisição e justificativa do objeto faz-se necessária para garantir transporte seguro e higiênico de 

alimentos, com capacidade adequada para reduzir viagens e otimizar a logística da Cozinha Piloto, visando 

durabilidade, economia operacional e desempenho compatível com vias urbanas e que esteja em 

conformidade com normas de segurança e boas práticas de manipulação e entrega de gêneros alimentícios e 

para cumprimento da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo Chinaglia. 

Atualmente, a logística de distribuição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) e utensílios entre 

a Cozinha Piloto e as unidades escolares exige um veículo que garanta a segurança alimentar e a integridade 

física dos insumos. A ausência de um veículo com revestimento sanitário adequado compromete a 

conformidade com as exigências da Vigilância Sanitária. 

 

1.a) DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 

 

✓ Da Descrição e do Quantitativo 

 

ITEM QUANTIDADE UN ESPECIFICAÇÃO  

1  01 UN 
VEÍCULO TIPO FURGÃO  
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO BASE 
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Tipo: Furgão de Carga (Ex: Fiat Fiorino, Peugeot Expert, Renault 
Master Furgão (modelo de referência similar ou superior); 
•   Ano/Modelo: Atual (2025/2026); 
•   Cor: Branca; 
•   Desempenho e Motorização: Motor com potência mínima de 75 
CV; 
•   Combustível:  diesel ou equivalente disponível na região; 
•  Itens Obrigatórios: Ar-condicionado na cabine, direção hidráulica, 
freios ABS e airbag duplo, bancos e cabines ergonômicos adequados 
para uso diário, 
•  CAPACIDADE DE CARGA: 
•  Carga útil mínima: 1.200 kg; 
•  Volume mínimo de compartimento de carga: 8m³; 
• Peso Bruto Total aproximado máximo: até 3.500 kg (categoria 
leve); 
• Bem com todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN e 
demais equipamentos de série originais da montadora de uso 
obrigatório no veículo; 
2. ADAPTAÇÃO SANITÁRIA (COMPARTIMENTO DE CARGA – 
USO ALIMENTAR): 
• Revestimento Interno: Estrutura fechada, higienizável, com 
revestimento interno liso e lavável, baú isotérmico com isolamento 
térmico de alta performance, atendendo normas sanitárias vigentes; 
pontos de amarração para fixação de caixas e recipientes como 
utensílios, portas traseiras de ampla abertura e porta lateral 
deslizante. Altura interna e soleira que permite carregamento das 
caixas bombonas e utensílios de cozinha 
• Acabamento Sanitário: Junções com cantos arredondados para 
facilitar a higienização, sem frestas ou parafusos aparentes (Célula 
Sanitária). 
•  Piso: Reforçado com acabamento antiderrapante. 
•  Iluminação: LED blindado interno. 
•  Drenagem: Sistema de dreno para escoamento de líquidos após 
lavagem. 
3. REQUISITOS LEGAIS: 
• A adaptação deve atender rigorosamente às normas da ANVISA 
(RDC 216/2004) e Portaria CVS-15 e todas as legislações vigentes  
garantindo a obtenção do Alvará Sanitário para transporte de 
alimentos. 
• O fornecedor deve apresentar laudo de atoxicidade dos materiais 
utilizados. 
4. GARANTIA: 
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• Garantia mínima de 12 (doze) meses ou 100.000 (cem mil) 
quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro; 
• O veículo deverá contar com assistência técnica autorizada pelo 
fabricante em uma distância de até 200 km do município; 
•  O veículo deverá ser entregue já adaptado e documentado para 
o transporte de alimentos, incluindo o certificado de atoxicidade dos 
materiais internos.   
•  O veículo deverá ser entregue conforme o modelo padrão de 
adesivagem solicitado pelo município. 

 

1.1       O objeto da presente contratação, por sua natureza, caracteriza-se como objeto comum conforme parágrafo 
XIII do Art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que pode ser especificado de forma objetiva conforme usualmente 
praticado pelo mercado. 

1.2        A contratação dar-se-á mediante a formalização de pedido de compras / nota de empenho, através de 
processo de cotação de preços, com o menor valor apresentado, através de processo administrativo viabilizado 
pelo Departamento Municipal de Licitação. 

1.3 No valor proposto já deverão estar inclusos todas as despesas do produto bem como as despesas da 
entrega. 

1.4 Caso objeto apresente defeito, o departamento responsável pela emissão do pedido de compras, entrará 
em contato com o fornecedor via e-mail e este deverá ser substituído no até o prazo máximo de 03 (três) dias uteis. 

2     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Incumbe à CONTRATADA: 

2.1.1 Cumprir integralmente as obrigações contratuais e legais relativas à contratação, com emprego de 

pessoal habilitado, observado o quantitativo e a qualificação mínima exigidas; 

2.1.2  Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-mail da empresa, sendo 

que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio eletrônico (e- mail, SMS ou WhatsApp) 

encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato. 

Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito e     de imediato, qualquer anormalidade referente à entrega do 

objeto; 

2.1.3  Entregar o objeto solicitado, conforme pedido de compras / nota de empenho, de acordo com o Termo 

de Referência entrega em até 30 (trinta) dias após a emissão do pedido de compras / nota de empenho. 
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✓ LOCAL DE ENTREGA: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES – Avenida 

São Paulo, nº 920 – Centro - Ouro Verde/SP – CEP.: 17.920-005; 

           2.1.4 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 

contrato. 

    2.1.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas neste Termo de Referência, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições, sob pena de aplicação das penalidades 

conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

   2.1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente a Administração ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu preposto ou empregado, ou infrações à 

legislação penal em vigor, respondendo por todos e quaisquer danos resultantes de atos ou omissões que vierem 

a causar a outrem, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

3   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Incumbe à CONTRATANTE: 
3.1.1 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações descritas no Termo, e com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 
3.1.3 Atestar a Nota Fiscal correspondente à entrega do objeto, por intermédio do gestor e fiscal de contrato; 
3.1.4 Efetuar o pagamento do objeto nos termos do contrato mediante Nota Fiscal devidamente              atestada 
por meio de crédito em conta corrente (P.J) indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo 
recebimento da unidade solicitante. 
3.1.5 Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar, junto ao 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 
Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições 
previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.  
3.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
3.1.7 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 3.1.4 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.  
3.1.8 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.  
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3.1.9 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações orçamentárias disponíveis 
no momento da contratação, se houver. 
 
NOTA: Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores e o Decreto Municipal nº 
4.260 de 28 de agosto de 2023, é dever do fornecedor de bens e prestador de serviços, além do destaque do valor 
de retenção do imposto de renda, indicar o correlato enquadramento no campo “informações complementares” do 
documento fiscal, sob pena de rejeição do mesmo. 
 
4.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃ 

4.1   A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato indicado pelo gestor municipal, 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução de entrega do objeto. O fiscal se responsabilizará entre outras 

atribuições:  

✓  Conferência da entrega do objeto;  
✓ Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar se 

está em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  

4.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  

4.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;  

4.4 Caso a Contratada, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas as 

sanções previstas no Contrato e na legislação vigente;  

4.5 O gestor e fiscal de contratação segue conforme portaria em vigor. 

 

5.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses e terá seu início a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei 14.133/21. 

 

6.  DA VALIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA 
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6.1 A empresa participante deverá enviar proposta de preços para o objeto, ciente e em concordância com todas as 

exigências deste Termo de Referência e com prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO 

EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 

✓ Esta contratação fundamenta-se para cumprimento da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo 

Chinaglia.  

✓ De acordo com o Plano de Ação nº 09032025-2-086280, no valor global de R$ 396.000,00 (trezentos e 

noventa e seis mil reais), possui 03 (três) metas: META 1: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA 

TRANSPORTE DE ALIMENTOS; META 2: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHA PILOTO; 

META 3: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO – 30 MIL BTUS a serem cumpridas, com 

prazo de execução de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de 31/10/2025, conforme Plano de Trabalho 

do Plano de Ação acima citado.  

✓ A justificativa técnica para escolha do furgão com essas características garante:  

1) Transporte seguro e higiênico de alimentos;  

2) Capacidade adequada para reduzir viagens e otimizar logística da Cozinha Piloto; 

3) Durabilidade, economia operacional e desempenho compatível com vias urbanas e rurais;  

4) Conformidade com normas de segurança e boas práticas de manipulação e entrega de gêneros 

alimentícios. 

 

8.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

✓ A solução que melhor atende o cumprimento da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo 

Chinaglia, é a aquisição do objeto – veículo tipo furgão, através de pregão eletrônico. 

✓ O transporte de gêneros alimentícios para a merenda escolar, ou seja, a aquisição do veículo tipo furgão 

com as especificações ora mencionadas, adiciona uma camada crítica de responsabilidade à solução, pois 

envolve a saúde de crianças e jovens e o uso de verbas públicas. A operação exige o manejo de cargas 
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mistas (merenda propriamente dita, frutas e outros gêneros alimentícios) e entregas pulverizadas em 

diversas escolas na área urbana do município de Ouro Verde/SP. 

 

9.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

✓ A empresa classificada em primeiro lugar deverá cumprir todas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, conforme Lei Federal nº 14.133/2021; 

✓ O objeto deve ser entregue seguindo rigorosamente o Termo de Referência; 

✓ Em hipótese alguma serão aceitos o objeto em desacordo com o Termo de Referência; 

✓ O contratado deverá entregar o produto / serviço dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência. 

✓ A data, o local e o horário de entrega deverão seguir conforme este Termo de Referência.  

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ 

PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

 

✓ O produto deverá ser entregue de acordo com o termo de referência e a proposta apresentada, em até 30 

(trinta) dias após a emissão do pedido de compras / nota de empenho, emitido pelo setor responsável e 

enviada via e-mail com informações de data de entrega e local de entrega por parte da contratante e 

devidamente confirmada via e-mail por parte da contratada; 

✓ Junto a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento a secretaria requisitante enviará o endereço do 

departamento a ser atendido e horário disponível para a execução do objeto; 

✓ A contratada deverá fornecer mão de obra, todos os insumos, materiais, equipamento e ferramentas 

necessárias para a entrega do objeto / execução do serviço; 

✓ Os materiais e equipamentos utilizados deverão ser aqueles permitidos ou exigidos pelos órgãos reguladores 

e pela legislação em vigor; 

✓ A Contratada será responsável pela metodologia, produto (s), equipamentos e ferramentas utilizadas na 

entrega do objeto e / ou execução dos serviços; 
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✓ A Contratada deverá atender, as legislações, normas e resoluções, na esfera federal, estadual e municipal, 

relativas as áreas trabalhistas, de segurança, de higiene, ambiental e sanitária e outras inerentes ao serviço 

prestado. 

✓ Todo e qualquer ônus decorrente da execução do serviço, será de inteira responsabilidade da Contratada; 

✓ A emissão do recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou 

comprometerá qualquer reclamação que órgão; 

✓ Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

✓ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a contratante autorizada dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

✓ Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor, não podendo utilizar-se de servidores públicos para 

execução dos serviços;  

✓ Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique durante o prazo de entrega do objeto.  

✓ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

✓ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

✓ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas 

na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015.  

✓ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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✓ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 

ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; 

 

✓ A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato e fiscal de contrato conforme 

portaria em vigor. 

✓ O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. O gestor do contrato tomará 

providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções. 

✓ O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições: 

✓ Conferência dos serviços; 

✓ Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar se 

está em conformidade com as especificações do Termo de Referência; 

✓ As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

✓ A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

✓ Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas 

as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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✓ O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta corrente da CONTRATADA e/ou 

na Tesouraria Municipal, até 30 (trinta) dias devidamente atestada pelo setor responsável e acompanhada 

de recebimento definitivo pelo fiscal de contratação. 

✓ Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da Contratada para 

realização de crédito em conta. 

✓ No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA/IBGE. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

• O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço unitário, desde que atenda todos os requisitos conforme Lei Federal nª 

14.133/2021. 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO 

 

✓ A estimativa do valor de contratação será mensurada na fase posterior conforme art. 23, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

✓ FICHA 493 

02 06 02 – EDUCAÇÃO GERAL 

04 – Administração 

04 122 – Administração Geral 

04 122 0018 – SABOR DA APRENDIZAGEM 



 
 
 
 
 
 

 
 

44 
 

04 122 0018 2029 0000 – Manutenção das Atividades da Cozinha Piloto 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

ART. 40, §1º LEI Nº 14.133/2021: 

 

I - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO DE 

PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, 

DURABILIDADE E SEGURANÇA; 

 

✓ A especificação consta no item a, das especificações do objeto, deste termo de referência. 

 

II - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS 

PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 

 

A entrega deverá ser realizada pela contratada, no DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

– Avenida São Paulo, nº 920 – Bairro Centro - Ouro Verde/SP; CEP.: 17.920-005, em dias uteis de 2ª a 6ª feira 

das 08h às 11h30 e das 13h às 17h; 

✓ O recebimento provisório deverá ser realizado pelo fiscal de contrato, no ato da entrega do objeto, verificando 

a quantidade dos itens e a nota fiscal; 

✓ O recebimento definitivo será realizado em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, podendo 

também ocorrer juntamente no recebimento provisório. 

 

 

III - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO. 

 

A contratada deverá apresentar termo de garantia de 12 (doze) meses ou 100.000 (cem mil) quilômetros rodados, o 

que ocorrer primeiro. 
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Angelica Megumi Tanaka 
Inspetor de Alunos 

 
 
 

Fabrício de Oliveira Lopes 
Dirigente Municipal de Educação e Esportes 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2026 
Processo nº 048/2026, aberto pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP, através de seu representante legal 
abaixo firmado, DECLARA ter pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as 
exigências de habilitação nele estabelecidas. 
 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 

Ouro Verde/SP, __ de ________ de 2026. 
 

 
ASSINATURA DIGITAL 
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ANEXO IV - FICHA CADASTRAL 
  
 

DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste município e 
eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento contratual que vier a ser 
firmado): 
 
Razão Social: CNPJ n.º: Endereço: CEP n.º: Telefone(s): 
E-mails: 
 
 
DADOS  DO  REPRESENTANTE  LEGAL  (dados  para  assinatura  de  eventual  instrumento contratual 
e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida): 
 
Nome completo: RG n.º: 
CPF n.º: 
Cargo/Função Ocupado na empresa: 
Telefone(s): E-mail’s: 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais. 
 
 
 
xxxxxxxxxxx, xx  de xxxxxxxxx de 2026 
 

 
 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

Pregão Eletrônico nº. 013/2026 

Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para transporte de gêneros alimentícios, utensílios e 

demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do município de Ouro Verde/SP conforme especificações 
deste Termo de Referência e Plano de Ação nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo 
Chinaglia.  

(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante legal da empresa 
..........................., estabelecida à Rua................................ nº ....., .......................(Bairro), na cidade de 
........................, Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ nº 
.................., interessada em participar no Pregão Eletrônico nº 004/2026, do Município de OURO VERDE 
DECLARA que:  

 1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento).  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 

contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores, Secretários Municipais, ou ainda a agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato,  por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o terceiro 
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grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 

Município, em conformidade com o inciso IV do Art. 14 da Lei 14.133/21. 

 6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

 E-mail:    / Telefone: ( )  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Município, 

sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável pela execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico 

Nº ______e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e no Contrato. .............................................................................., ........, ................................... de 

2026. 

Local e data, 

 
 

(assinatura do representante legal da empres
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP E A 
EMPRESA XXXXXXXXX PARA Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para 
transporte de gêneros alimentícios, utensílios e demais materiais destinados a distribuição da 
merenda escolar do município de Ouro Verde/SP conforme especificações deste Termo de 
Referência e Plano de Ação nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 202531350017 - 
Arlindo Chinaglia. A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP, situada na Avenida São 
Paulo, nº 926 – Centro, Ouro Verde, Estado de São Paulo, CNPJ (MF) nº 44.882.637/0001-24, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato representada pelo Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JULIO CESAR DE MORI VECCHIATI, assistido pela Secretaria Municipal 
______________________, Sr._______________, e do outro lado à empresa 
____________________________, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua 
___________________, nº _____, Bairro_________________, CEP _____________ Cidade de 
_________________, Estado de __________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________e 
Inscrição Estadual nº ________________, neste ato representada por seu 
_________________________, Sr._____________________________, portador do R.G. nº 
___________________, inscrito no CPF-MF nº __________________________, residente e 
domiciliado na cidade de _________________________________, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, nos termos das Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 4297/2024 e suas alterações, firmam o presente instrumento de contrato, em 
conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 – PROCESSO Nº 048/2026, por ele tem 
as partes entre si justos e acertados as condições e Cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de aquisição Aquisição de veículo utilitário tipo furgão 
zero quilômetro para transporte de gêneros alimentícios, utensílios e demais materiais destinados a 
distribuição da merenda escolar do município de Ouro Verde/SP conforme especificações deste Termo de 
Referência e Plano de Ação nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo 
Chinaglia. normas e características estabelecidas pelo Edital e Termo de Referência do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XX/2026 – PROCESSO Nº XXX/2026, conforme quantidades e especificações que 
seguem na cláusula terceira. 

 
1.2. - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a. - o termo de referência; 
b. - o edital da licitação Pregão Eletrônico nº XXX/2026; 
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c. - a proposta da CONTRATADA; 
d. - eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1. - A licitante vencedora deverá realizar a entrega do produto conforme pedido no Departamento 
Municipal de Educação localizado no endereço Avenida São Paulo, nº 920 – Centro, OURO VERDE/SP ou 
outro endereço indicado pelo setor de compras. 
 
2.2. - O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento do pedido. 
 
2.3. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências constantes no 
Decreto nº 210/2025 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

a. - receber provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
 
b. - receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 
(trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

 
2.4. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de OURO 
VERDE/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 
CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 
 
2.5. - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura 
Municipal de OURO VERDE/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o mesmo 
em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser substituído 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da CONTRATADA. 
 
2.6. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor designados pela 
Prefeitura Municipal de OURO VERDE/SP, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal nº 
14/2024 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. - O presente Contrato fica estimado em R$ ________(______________________), ficando ajustados 
os preços conforme seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR UNIT 

(R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

      

 

   
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 
Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura as suas respectivas 
entregas, conforme mencionado no ETP, devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 
 
4.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 
4.3. - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente para 
que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou arque com os custos da transferência 
bancária. 
 
4.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 
reapresentação. 
 
4.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
CONTRATADA. 
 
4.6. - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 
contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal (IPCA/IBGE). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
5.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante o 
prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 
 
5.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do 
orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada 
no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a. - der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. - der causa à inexecução total do contrato; 
d. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
6.2. - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a. - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b. - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c. - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d. - multa: 
I. - moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II. - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
 
6.3. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.7. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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6.8. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.9. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. - as peculiaridades do caso concreto; 
c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
6.10. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
6.11. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.12. - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
6.13. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
6.14. - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
7.2. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.3. - Na hipótese do item 7.2., aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
7.4. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
7.5. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
7.6. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a. - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. - indenizações e multas. 
 
7.7. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1. - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação correrá por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

✓ FICHA 493 

 

02 06 02 – EDUCAÇÃO GERAL 

04 – Administração 

04 122 – Administração Geral 

04 122 0018 – SABOR DA APRENDIZAGEM 

04 122 0018 2029 0000 – Manutenção das Atividades da Cozinha Piloto 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
9.1. - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2026 – PROCESSO Nº 048/2026, bem como todas as obrigações pela proposta vencedora. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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9.2. - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
9.3. - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 
 
10.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses após a assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme os termos previstos na Lei nº 14.133/2021 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XI e XIV) 
 
12.1. - São obrigações do CONTRATANTE: 
a. - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b. - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
c. - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d. - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
e. - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f. - efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
g. - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h. - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
i. - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j. - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k. - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12.2. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
13.1. - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
b. - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
c. - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
d. - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
e. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
f. - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
g. - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
h. - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
i. - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j. - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
k. - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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l. - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
m. - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
n. - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
o. - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as eventuais 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
p. - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
q. - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística reversa, 
recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a correta 
destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
 
15.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
15.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 
16.1. - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet e 
diário oficial do município de OURO VERDE/SP. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 
RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
17.1. - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 
de agosto de 2018). 
 
17.2. - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
 
17.3. - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
17.4. - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo 
trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 
 
17.5. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de 
tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE para as finalidades 
pretendidas neste contrato. 
 
17.6. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 
 
17.7. - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
 
18.1. – A garantia do objeto será de 30 dias para serviços e equipamentos não duráveis e 90 dias para 
serviços e equipamentos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 - CDC. 
 
18.2. - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 
 
18.3. - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o 
defeito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dracena/SP, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 
presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 
duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
 
 
 
 

OURO VERDE/SP, ___ de _______ de 2026. 
 
 
 

 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 
 

GESTOR DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:____________________________________ 
CONTRATADO: ____________________________________ 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 048/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO – N. º 013/2026 
CONTRATO N°: XX/2026 
 
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para transporte de gêneros 
alimentícios, utensílios e demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do 
município de Ouro Verde/SP conforme especificações deste Termo de Referência e Plano de Ação 
nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo Chinaglia 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

OURO VERDE, SP, ____ de _________ de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:_______________________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:________________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

Assinatura:____________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome:_______________________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome:_______________________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________ 

Contatos Telefone: _________________________________ 

E-mail: ___________________________________________ 

Assinatura:____________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:________________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:________________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________ 

Assinatura:____________________________________________________________  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Execução                                                   

Nome:________________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

Assinatura:____________________________________________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscri tores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE:____________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________ 

CONTRATADA:_____________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________ 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 048/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026 

CONTRATO N°: XX/2026 

DATA DA ASSINATURA: _________________ 

VIGÊNCIA:______________________________ 

 

OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para transporte de gêneros 

alimentícios, utensílios e demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do 

município de Ouro Verde/SP conforme especificações deste Termo de Referência e Plano de Ação 

nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo Chinaglia 

VALOR: R$________________________________ 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Ouro Verde, SP, XX de XXXXXX de 2026. 

RESPONSÁVEL:  

Nome:  

Cargo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

 



 
 

 
 
 
 
 

64 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: ___________________________________________ 

CONTRATADA: ____________________________________________ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): XX/2026 

 

OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão zero quilômetro para transporte de gêneros 

alimentícios, utensílios e demais materiais destinados a distribuição da merenda escolar do 

município de Ouro Verde/SP conforme especificações deste Termo de Referência e Plano de Ação 

nº 09032025-2-086280 da Emenda Parlamentar 202531350017 - Arlindo Chinaglia 

Nome  

Cargo  

RG nº  

CPF nº  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 

LOCAL e DATA: Ouro Verde, XXXX de XXXXX de 2026. 

 

RESPONSÁVEL:               

    

________________________________ 

JULIO CESAR DE MORI VECCHIATI 

Prefeito Municipal 


